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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP 15890-000 • FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

. ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÕMERO 1.993, DE 18 DE SETEMBRO DE 1.996 

Dispõe sobre concessão da aposentadoria 

especial a favor das categorias funcio­

nais que menciona. 

MARI IN~Z VENTURA MAZZI, Prefeita do Municí­

pio de Uchoa, Estado de São Paulo, usandó das atribuições que lhe -

são conferidas por Lei e de conformidade com o artigo 57, da Lei Fe 

deral número 8,213, de 24 de julho de 1.991, 

Fãz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19. - Fica criada a aposentadoria es­

pecial que será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta 

Lei, ao funcionário segurado que tiver trabalhado sujeito a condi -

ções especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, no­

mínimo 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispõe o quadro único ane­

xo que_ fica fazendo parte integrante desta Lei para os exercentes~ 

de atividades insalubres, penosas e perigosas. 

§ 10. - A aposentadoria especial observado o 

disposto neste artigo, consistirá numa renda mensal 100% (cem por -

cento) do salário de benefícios. 

§ 20. - A data do início do benefício sera -

fixado da mesma forma que da aposentadoria por idade, a partir da -

data de desligamento dos serviços, mediante protocolo do requerimen 

to por parte do interessado. 

Artigo 29. - O tempo de trabalho exercido 

ob as condições especiais de que trata o_ "caput" deste artigo, co!! 

siderados prejudiciais à Saúde ou a integridade física do benefici~ 

rio, será apurado por laudo médico da Medicina do Trabalho, para 

efeito de concessão do benefício. 

Artigo 39. - Aplica-se esta lei no que cou -

ber os benefícios de que trata a Lei Municipal número 1.935, de 09-

de setembro de 1.994, que criou a previdência própria deste municí­

pio. 

Artigo 49. - Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1~11 • CEP 15890-000 • FONE: (017) 285-1219 • UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Registre-se, Publique-se e afixe-se. 

Prefeitura Munici~al de Uchoa, aos 18 dias 
do mês de setembro do

0

ano de 1.996. 

Registrado no livro de Leis e, em seguida -
publicado por afixação 

ASSISTENTE ADMIMINSTRATIVO 
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PREFEJTURA MUNICIPAL DE UCHOA 
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ANEXO ÚNICO - REFERENCIA - LEI MUNICIPAL NQ. 1.993, DE 18 DE SETEMBRO DE 1.996 

QUADRO DE ATIVIDADES INSALUBRES; PENOSAS E PERIGOSAS 

VIGENTE POR FORÇA DO ARTIGO 20, DA LEI ~EDERAL N0.8.213/91, SEM LIMITE DE IDADE 

CAMPO DE 
. 

ATIVIDADE PROFISSIONAL 
APLICAÇÃO (TRABALHADORES OCUPADOS EM CARÁTER PERMANENTE) 

AGENTES: 

CALOR - Operadores de Forno - Padaria Municipal: Forno Elétrico para o 

Operações fabrico de pães e derivados; Cozinha Piloto - com fogão indus-

em locais trial de alta temperatura. 

de temper~ 

tura exces 

sivamente 

alta, noc! ' 
va à Saúde 

1 ' Eletricida Eletr,icista 

de - Oper~ ' .. ' 
ção com .. ' ~ - .. ' ' 1 -
eletricida'. --_, 

1 

' de em con-: 

dições dei 
1 

perigo de 

vida. -

-~ ---------

. 
TEMPO MfNIMO 

DE TRABALHO 

25 anos 

• 
• • 

• 

25 anos 

.. 

,, 

-

OBSERVJÇÔE 

Mínimo 

Exigido 

Mínimo 

Exigido 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV.PEDRO DETOLEDO, 1011 - CEP 15.890-FONE (1ll72) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO ÜNICO - REFERtNCIA - LEI MUNICIPAL NQ. 1.993, DE 18 DE SETEMBRO DE 1.996 

QUADRO DE ATIVIDADES INSALUBRES; PENOSAS E PERIGOSAS 

VIGENTE POR FORÇA DO ARTIGO 20, DA LEI FEDERAL NQ.8.213/91, SEM LIMITE DE IDADE 

CAMPO DE 

APLICAÇÃO 

Medicina, 

Odontolo­

gia, Enfe~ 

magem, Bid 
- . 7 quimico ,i 

1 

::c:cos ,li 

V~teriná­

rios 

1 

Transpor-/ 
1 

te Urbano; 

Rodoviá -; 

rio. 
1 
1 

Lavande - ' 
ria. 

• 
ATIVIDADE PROFISSIONAL 

(TRABALHADORES OCUPADOS EM CARÃTER PERMANENTE) 

Médicos, Dentístas e Enfermeiros, Médico Veterinário, 

Técnicos de RX e Bioquímico. 

' Mot~rista de ônibus e caminhão de carga, ajudantes de cami-, 
.nhão,, do setor de limpeza pública e do setor de saúde com 

t:"rans~Órte de en.fermos, operador de máquinas rodoviárias. 

Lavadores, passadores. (Lavanderia do Hospital) 

-

" 

_.._ 

TEMPO MÍNIMO IOBSERVJÇOE 
DE TRABALHO 

25 anos 

• 
• 

• 

25 anos 

25 anos 

Jornada 

Normal 

Jornada 

Normal 

Jornada 

Normal. 
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PREFEJTURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV.PEORO OETOLEDO, 1011 - CEP 15.890 -FONE {1l172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE sJ(o PAULO 

ANEXO ÜNICO - REFE~NCIA - LEI MUNICIPAL NQ, 1.993, DE 18 DE SETEMBRO DE 1.996 

QUADRO DE ATIVIDADES INSALUBRES; PENOSAS E PERIGOSAS 

VIGENTE POR FORÇA DO ARTIGO 20, DA LEI FEDERAL NQ.8.213/91, SEM LIMITE DE IDADE 

CAMPO DE 

APLICAÇÃO 

Ruído 

iTIVIDADE PROFISSIONAL 

(TRABALHADORES OCUPADOS EM CARÁTER PERMANENTE) 

Operação com máquinas com exposição permanente e ruído acima 

de 90 DB (Serrador). 

Tóxicos Trabalhos permanentes expostos ãs poeiras1 gases; vapores; ne­

Orgânicos blinas e fumos de derivados do carbono constantes da Relação -

Internacional das Substâncias Nocivas publicada no Regulamento 

Tipo de Segurança da OIT - tais corno: Cloreto de rnetila, Tetra­

cloreto de carbono, Tricloroetileno, Clorofórmio, Brornureto de 

rnetila, nitro benzeno, gasolina, álcoois, acetona, acetatos 

pentapo, hexano, sulfureto de carbono, etc .. 
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TEMPO M!NIMO loBSERV.IÇÔES 
DE TRABALHO 

25 anos 

• 
• • 

• 

25 anos 

Mínimo 

Exigido. 

Jornada 

Normal 
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